PROJETO DE LEI Nº  4.611, DE 19 DE AGOSTO DE 2024

Dá denominação de Rua Obsidian à via que menciona, localizada no Bairro Petrópolis.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º Passa a denominar-se Rua Obsidian, a via pública informalmente conhecida como “Caminho da Pedra”, localizada no Bairro Petrópolis.
Art. 2º O Executivo Municipal, através do órgão competente, providenciará a identificação, através de placa indicativa, da via pública a que se refere esta lei.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 19 de agosto de 2024
Raimundo Nonato

Vereador
JUSTIFICATIVA

A denominação da referida via tem também um papel crucial na melhoria da infraestrutura da rua. Para atender às necessidades da comunidade e fomentar um ambiente urbano eficiente e sustentável é essencial investir em uma infraestrutura adequada que inclua a instalação de redes de energia elétrica segura e eficiente. É fundamenta, para garantir a qualidade de vida dos residentes. A pavimentação e a acessibilidade da rua são cruciais para a mobilidade e segurança dos moradores.
Sala das Sessões, 19 de agosto de 2024

Raimundo Nonato

Vereador
